
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO  

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA 

 

Conv. Circ. COMDEMA n. 14/2020 - Ordinária  
Montenegro, 29 de setembro de 2020.  

 

 Aos representantes das Entidades Membro do COMDEMA  

 Sr(a) Conselheiro(a):  

  

 O Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Montenegro - 

COMDEMA, no uso de suas atribuições legais, previstas no art. 4º da Lei Municipal n. 3.529/2000 e 

em seu Regimento Interno (Decreto 7465/2017), especialmente seu Art.6°, convoca seus membros 

titulares, respectivos suplentes e comunidade em geral para reunião ordinária, a ser realizada no 

dia 07 de outubro de 2020, 8h30 horas, através de reunião virtual, através do link: 

https://meet.google.com/ixi-gcco-kud, com a seguinte PAUTA, especifica, conforme artigo 13° do 

Regimento Interno:  

 

1. Votação da Presidência do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente. 

 

 Ressaltando a importância de vossa presença e lembrando a necessidade de envio de 

justificativa em caso de impedimento de algum conselheiro ou respectivo suplente, despeço-me.  

  

Cordialmente,  

                                  

     


